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Dados do Prestador de Serviço

Francisco Fernando Braga Menezes 61916099300
Vanguardamkt&com
Qda 205 Sul Lote 2 Apto 1704, - Aguas Claras
CEP 71925-000 - Fone: (61)8103-0351 - Brasília/ DF
vanguardamktcom@gmail.com
Inscrição Municipal 0777682100105 - CPF/CNPJ 25.258.668/0001-64

 Data de Geração da NFS-e

31/03/2023 11:22:34 
 Data de Competência/Emissão

31/03/2023 
 Cód. de Autenticidade

57788798F 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 052.511.964-74 IM :  
Razão Social : Tiago Cantalice da Silva Trindade 
Endereço : BR 20 KM 2 CH 9 CS 4 Mansoes Petropolis Número :  
Complemento :  Bairro : Sobradinho 
CEP : 73000-000 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone : (61)99878-3999 E-mail : tiagocantalice1@gmail.com 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
Elaboração do projeto "A Curiosa Cidade - Edição de Livro Infantil", referente ao Termo de Ajuste n.º 357/2023 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC, processo nº 00
150-00007232/2022-80 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1710 - 17.10 - Planejamento, organização e administração de… 0,00 1710 8230001
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 3.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.000,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.000,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI." 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://df.issnetonline.com.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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Dados do Prestador de Serviço

Francisco Fernando Braga Menezes 61916099300
Vanguardamkt&com
Qda 205 Sul Lote 2 Apto 1704, - Aguas Claras
CEP 71925-000 - Fone: (61)8103-0351 - Brasília/ DF
vanguardamktcom@gmail.com
Inscrição Municipal 0777682100105 - CPF/CNPJ 25.258.668/0001-64

 Data de Geração da NFS-e

17/10/2023 17:28:04 
 Data de Competência/Emissão

17/10/2023 
 Cód. de Autenticidade

C209A982D 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 052.511.964-74 IM :  
Razão Social : Tiago Cantalice da Silva Trindade 
Endereço : BR 020, KM Número : 2 
Complemento : Chácara 09, Região dos Lagos (Sobradinho I) Bairro : Sobradinho 
CEP : 73000-000 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone : (61)99878-3999 E-mail : acuriosacidade@gmail.com 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
Prestação de serviços de Coordenação de produção para para o projeto do livro A Curiosa Cidade (referente ao Termo de Ajuste FAC nº 357/2023/ processo
nº 00150-00007232/2022-80) – parcela 3 da pré-produção 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1213 - 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia… 0,00 1213 9001999
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.000,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI." 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://df.issnetonline.com.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COORDENADOR DE PROJETO 

 
  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADA ENTRE 
FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCANTARA e FRANCISCO 
FERNANDO BRAGA MENEZES-ME PARA O PROJETO 
“PORTAL FWA” 
 
 
 
 

 
A FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCANTARA, entidade de direito privado sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.260.706/0001-31, com sede à Rua Julia Vasconcelos, 100 - Pio 
XII. CEP 60.120-320, na cidade de Fortaleza/CE, neste ato representada por sua representante 
legal, CLÁUDIA FEITOSA PEIXOTO MOTA, RG 391-CRA -CE/ CPF 037.039.323 -68, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE; e do outro lado FRANCISCO FERNANDO 
BRAGA MENEZES-ME, empresário individual constituído sob o CNPJ de nº 25.258.668/0001-
64, com sede na Q Quadra 205, nº 205Sul, Lote 2 – Apto 1704, Bairro Águas Claras, CEP: 
71.925-000, Brasília, DF, neste ato representada pelo empresário individual de mesmo nome, a 
seguir denominado CONTRATADO (A), têm entre si, justo e avençado e celebram, por força do 
presente instrumento, contratação de prestação de serviço de COORDENAÇÃO GERAL, na 
forma do Plano de Trabalho e metas do Termo de Fomento / Ministério do Turismo nº 3/2020 – 
PLATAFORMA + BRASIL nº 902959/2020, celebrado entre o MINISTÉRIO DO TURISMO e a 
entidade convenente FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCANTARA, sujeitando-se as partes aos 
termos da Lei n° 13.019/2015 e do Decreto n° 8.726/2016, bem como mediante as seguintes 
Cláusulas e condições: 
 
I – OBJETO 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de CORDENAÇÃO GERAL 
do Projeto "Portal FWA - Digitalização do acervo próprio da Fundação Waldemar Alcântara para 
publicação na internet e consulta física em sua biblioteca", cumprindo com o dever de conduzir a 
organização dos trabalhos, desde o planejamento até a prestação de contas, com vistas a 
auxiliar a gestão da Contratante até o cumprimento total do objeto do projeto, conforme 
especificações abaixo: 
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Item Discriminação UNID QTD VALOR UNIT (R$) V. TOTAL (R$) 

1. Coordenação do Projeto Meses 12 3.000,00 36.000,00 

    TOTAL 36.000,00 

 
1.1.1. A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como, às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, e que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato. 
a)) Documentos de habilitação apresentados pela Contratada; 
B) A proposta registrada. 
 
 II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 
2.1.1. Manter em horário de expediente, número suficiente de funcionários para atender 
prontamente a qualquer momento às requisições feitas pela CONTRATANTE; 
 
2.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, 
quando da execução dos serviços contratados; 
 
2.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados 
por interferência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenientes ou preposto, 
no fornecimento dos serviços do objeto do Contrato; 
 
2.1.4. Se responsabilizar pelas despesas diretas e indiretas, tais como: salários, alimentação, 
transportes, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos empregados no desempenho dos 
serviços, objeto do contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 
empregatício com esses trabalhadores; 
 
2.1.5. Manter atualizada a habilitação exigida no momento da contratação, fornecendo a cada 
faturamento de serviço as certidões negativas válidas requeridas pela Contratante, sob pena de 
rescisão; 
 
2.1.6. Providenciar a emissão e envio de Notas Fiscais/Faturas referente aos serviços realizados 
à contratante nos prazos fixados. 
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III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1.  Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 
3.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, dentro dos 
prazos estabelecidos; 
 
3.1.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à prestação do serviço; 
 
3.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 
 
3.1.4. Fiscalizar o presente Contrato através do setor competente da CONTRATANTE; 
 
3.1.5. Comunicar ao CONTRATADO a suspensão ou interrupção dos serviços em casos de 
atrasos de repasses dos recursos por parte dos órgãos concedentes do Convênio. 
 
IV – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços a que se refere este Contrato em 
conformidade com as demandas do Projeto “Portal FWA”, de acordo com o cronograma 
estipulado e sempre ao seu chamado da CONTRATANTE, respeitando e cumprindo todas as 
cláusulas contratuais contidas neste instrumento.  
 
4.2. Serão recusados os serviços que não estejam adequados às solicitações de serviços ou que 
firam qualquer dos dispositivos mandatórios. 
 
V – DO VALOR DO CONTRATO 
 
5.1. O valor global deste Contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser pago em 12 
(doze) parcelas iguais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), mediante a apresentação de nota 
fiscal de serviços correspondente. 
 
5.2. As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignados no 
Termo de Fomento Nº 902959/2020, Ação Orçamentária 20ZF, PTRES: 190657, Elemento de 
Despesa: 335041, Unidade Gestora: 540026, Nota de Empenho nº 2020NE800001, Fonte: 188. 
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VI – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento pelos serviços prestados será feito a cada dia 01 do mês ou no primeiro dia 
útil seguinte a partir do mês subsequente ao da contratação, de acordo com os serviços 
prestados, mediante a emissão da competente Nota fiscal de prestação de serviço. 
 
6.2. A obrigação pelo pagamento do serviço está vinculada ao repasse de recursos do Termo de 
Fomento Nº 902959/2020. Desse modo, caso a administração pública atrase ou suspenda o 
repasse das parcelas dos recursos, a CONTRATANTE não terá a responsabilidade pelo 
pagamento com recursos próprios, conforme disposição contida no Art. 45, § 1°, da Lei n° 
13.019/2015.  
 
VII - VIGÊNCIA 
 
7.1. O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
presente termo contratual, portanto, de 01/06/2021 à 31/05/2022, podendo ser prorrogada a data 
final em caso de alteração na execução do Termo de Fomento Nº 902959/2020, mediante 
assinatura de Termo Aditivo. 
 
VIII - DA RESCISÃO 
 
8.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar por acordo entre as partes ou a qualquer tempo por 
descumprimento das obrigações dele decorrentes, quando não sanadas as irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE, bem como no caso de atrasos, suspensão ou interrupção de 
repasses dos recursos por parte do órgão concedente do Termo de Fomento Nº 902959/2020, 
mediante prévio aviso. 
 
IX - RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
9.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a FUNDAÇÃO ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
X - FORO 
 
10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste ajuste, elege as partes o foro de 
Fortaleza/CE, que as partes elegem, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Fica o CONTRATADO vinculado, até o término do presente Contrato, às condições da 
Cotação Prévia e à sua proposta de preço, que fazem parte integrante deste instrumento, no que 
não o contrariar. 
 
 
Assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato, que é elaborado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, assinando a primeira e a última e rubricando as demais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas de estilo, para todos os efeitos legais. 
 
 
Fortaleza, 01 de junho de 2021. 
 
 
 
______________________________________ 
FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCÂNTARA 
CONTRATANTE 
 
  
FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES-ME  
CONTRATADO 
 
 



RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000073

SÉRIE 001

EMISSÃO: 03/06/2022  -  DEST. / REM.: Neide Maria de Abreu  -  VALOR TOTAL: R$ 2.000,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000073
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QUADRA 205, .  - SUL (AGUAS CLARAS) 

- CEP:71925-000 - BRASILIA - DF

TEL: (61)98103-0351

Prestacao de servico tributado pelo ISSQN (Ajuste SINIEF 03/ 353220033694965 03/06/2022 09:26:32

777682100105 25.258.668/0001-64

5322 0625 2586 6800 0164 5500 1000 0000 7312 4051 9638

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

Neide Maria de Abreu
ENDEREÇO

RUA 3 CHaCARA 94 casa 26, .
MUNICÍPIO

BRASILIA

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES
UF

DF

CNPJ / CPF

334.844.141-20
CEP

72005-825
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

03/06/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

03/06/2022
HORA DA SAÍDA

09:02:14

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Assessoria para o desenvolvimento de projeto
Eu conto, voce le e Reconta contemplado no 
Edital FAC Brasilia Multicultural I 6/2021. 
Referente ao processo n 
00150-00007268/2021-82, Termo de Ajuste n 
726/2022 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC

190881 5933 UN 1,0000 2.000,0000 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000000000

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

2.000,00 2.000,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

Banco SICOOB (codigo do banco: 756) Agencia: 4332 Conta Corrente: 3550-5

chave pix (CNPJ): 25258668/0001-64

Procon SCS Q.08 Bl.B B-60 Sl 240 Venâncio Shopping-Brasilia Fone: 151



Governo do Distrito Federal 
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Dados do Prestador de Serviço

Francisco Fernando Braga Menezes 61916099300
Vanguardamkt&com
Qda 205 Sul Lote 2 Apto 1704, - Aguas Claras
CEP 71925-000 - Fone: (61)8103-0351 - Brasília/ DF
vanguardamktcom@gmail.com
Inscrição Municipal 0777682100105 - CPF/CNPJ 25.258.668/0001-64

 Data de Geração da NFS-e

03/10/2023 18:29:55 
 Data de Competência/Emissão

03/10/2023 
 Cód. de Autenticidade

3D8156143 
 Responsável pela Retenção

 

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS
Exigível    

Local dos Serviços Município Incidência
Brasília - Distrito Federal Brasília - Distrito Federal

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF : 334.844.141-20 IM :  
Razão Social : Neide Maria de Abreu 
Endereço : Rua Rua 3 Chácara 94 Número : 26 
Complemento :  Bairro : Setor Habitacional Vicente Pires 
CEP : 72005-825 Cidade/UF : Brasília/ DF 
Telefone :  E-mail : eucontovcleereconta@gmail.com 

Dados do Intermediário de Serviços
CNPJ Inscrição Municipal Razão Social
   

Descrição dos Serviços
Coordenacao de producao do projeto Eu Conto, voce le e reconta (Termo de Ajuste n. 726/2022 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC) - Parcela FINAL 

Detalhamento dos Tributos
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. NBS Cód. CNAE

1213 - 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia… 0,00 1213 9001999
Vl. Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 Não R$ 0,00 
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções Vl. ISSQN Retido Vl. Líquido da Nota Fiscal

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 
Construção Civil Cód. Obra :   Art. :   

Informações Adicionais
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FIS
CAL DE IPI." 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://df.issnetonline.com.br/online/Login/Login.aspx
ISS.NET - Sistema Nota Control® • www.notacontrol.com.br



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural

Secretaria Executiva do Conselho de Administração do Fundo de Apoio a Cultura

Parecer SEI-GDF n.º 415/2022 - SECEC/SUFIC/CAFAC  

Dados do Processo

Projeto O MAPA DA PRODUÇÃO

Beneficiário FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

Processo nº 0150-001386/2017

Valor R$ 50.000,00

Vigência 01/11/2019

Solicitação RECURSO A DECISÃO

DO PROJETO

Trata-se de projeto contemplado no Edital n° 3/2016 – FAC Ocupação, no valor de  R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

O objeto do projeto  consiste em contribuir com a formação e qualificação de até 80 (oitenta)
produtores, ar stas, gestores culturais e interessados em gerai no Recanto das Emas e regiões
administra vas próximas no sen do do acesso a estas comunidades aos meios de produção cultural,
sob a perspec va de ocupação do Céu das Artes do Recanto das Emas, com a realização de um curso
de elaboração de projetos e oportunidade de financiamento em duas turmas em horários diferentes
de até 40 alunos e 30 h. 

O Termo de Ajuste n° 349/2017 foi assinado em 01/11/2017, com duração de 730 (setecentos e
trinta) dias contados da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

 No dia 26/10/2020  a gerência de fiscalização emite parecer técnico de análise. O relatório final foi
protocolado em 19/02/2021 (SEI nº56706350);O Relatório final foi  entregue em 30/09/2019, fls. 193-
249 e 252. No dia 30/03/2022 o  agente cultural protocola recurso a Decisão 213 (82787572) e anexa
ofício  e protocolos de relatórios quadrimestrais do projeto.

É o relato.

DA ANÁLISE E DO VO

Em análise do recurso apresentado é possível constatar que foram entregues os relatórios
quadrimestrais n°1, n°2 e n°3, rela vos as etapas de pré-produção, produção e prestação de contas
final (referente aos meses de janeiro a setembro de 2019). Ressalto que com a  entrega do relatório
final no dia 30/09/2019 não existe necessidade da entrega do terceiro e quarto relatório
quadrimestral

Diante do exposto, sugiro deferir o recurso apresentado pelo agente cultural,  já que foram
apresentadas as jus fica vas de que não existe pendências em relação a entrega dos relatórios
quadrimestrais.                 



X Deferido  Indeferido  Em diligência

 

 Brasília, 12  de maio  de 2022

ALINE KARINA DE ARAÚJO DIAS

Conselheira de Administração do FAC

Documento assinado eletronicamente por ALINE KARINA DE ARAÚJO DIAS - Matr.0246667-8,
Membro Efetivo do Conselho de Administração do Fundo de Apoio à Cultura, em 18/05/2022,
às 13:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 86354097 código CRC= 5EB575B9.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor Cul tura l  Sul , Lote 2 - Edi fício da  Bibl ioteca  Naciona l  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70070-150 - DF

 

0150-001386/2017 Doc. SEI/GDF 86354097
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��&�����
�

��&��
d�
 5

-12344424442456
789:03445
@efghFiji

�'
������
�����

kl5m34nok3okm636m443456p3kk44354443444435654344443456l

�TUb[_]W�aV�W[]VU]̂ẐaWaV�UT�qT̀]W_�UWẐTUW_�aW��	&V
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�Ûr\XS̀�̂UoÛUT[Ù�VS�m̂S�U[S��TXST[̂S�XSZ��]Ỳ[̂V_ŜÙ�'��ÛZS�_U�
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RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000046

SÉRIE 001

EMISSÃO: 18/06/2019  -  DEST. / REM.: Florentino Alves de Freitas  -  VALOR TOTAL: R$ 750,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000046
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QUADRA 205, .  - SUL (AGUAS CLARAS) 

- CEP:71925-000 - BRASILIA - DF

TEL: (61)98103-0351

Prestacao de servico tributado pelo ISSQN (Ajuste SINIEF 03/ 353190025911424 18/06/2019 14:14:08

777682100105 25.258.668/0001-64

5319 0625 2586 6800 0164 5500 1000 0000 4610 0000 0465

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

Florentino Alves de Freitas
ENDEREÇO

QE 19 CONJUNTO F, casa 29, .
MUNICÍPIO

BRASILIA

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

GUARa II
UF

DF

CNPJ / CPF

656.803.244-15
CEP

71050-063
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

18/06/2019
DATA SAÍDA / ENTRADA

18/06/2019
HORA DA SAÍDA

14:11:39

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

750,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Coordenacao Administrativo Financeira
Parcela 3 de prestacao de servicos para o 
Biblioteca Comunitaria Roedores de Livros 
(Termo de Ajuste SEI-GDF n. 595/2018 -
SEC/SUFIC/CFAC/DFAC)

166578 5933 UN 1,0000 750,0000 0,00 750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000000000

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

750,00 750,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

Valor Aproximado dos tributos:R$29,93 Federais R$15,08 Municipais Fonte: IBPT

Procon 151-SCS Ed.Venâncio 2000 B60 S/240 Asa Sul - AgilizaNota.com.br



RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000052

SÉRIE 001

EMISSÃO: 19/08/2020  -  DEST. / REM.: ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL  -  VALOR TOTAL: R$ 10.000,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000052
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QE 40 CONJUNTO I, .  - Lote 01, 303, 

GUARa II - CEP:71070-092 - BRASILIA - 

DF

TEL: (61)98103-0351

Elaboracao do projeto 353200036415993 19/08/2020 12:35:33

777682100105 25.258.668/0001-64

5320 0825 2586 6800 0164 5500 1000 0000 5212 1993 6563

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL
ENDEREÇO

SCRN, QD 702/703, BL G, N. 49, ED. COENCISA, SL. 102, .
MUNICÍPIO

BRASILIA

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

ASA NORTE
UF

DF

CNPJ / CPF

00.109.942/0001-02
CEP

70330-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0735154700107

DATA DA EMISSÃO

19/08/2020
DATA SAÍDA / ENTRADA

19/08/2020
HORA DA SAÍDA

11:54:31 AM

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

10.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Assessoria para o desenvolvimento de projeto
BIBLIOFEST 2019, contemplado no Edital FAC 
Areas Culturais n. 017/2018 - categoria Eventos 
literarios Modulo II - processo n 
00150-00002145/2019-31, Termo de Ajuste N 
352/2020 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC

190881 5933 UN 1,0000 10.000,0000 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000000000

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

10.000,00 10.000,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

CONTA BANCARIA PARA PAGAMENTO:

BANCO: SICOOB

CODIGO DO BANCO - 756

AGENCIA (COOPERATIVA) - 4332-0

CONTA CORRENTE - 35505
Procon SCS Q.08 Bl.B B-60 Sl 240 Venâncio Shopping-Brasilia Fone: 151
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GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 18 de julho de 2014

Afastamentos do país autorizados na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

ADALBERTO PACÍFICO COMIRAN, Tecnologista Sênior
III do INPE, Participar dos testes elétricos do modelo de voo do
satélite sino-brasileiro CBERS-4 como responsável pelos subsistemas
de radiofrequência de responsabilidade brasileira, em Pequim/China,
no período de 24.07 a 31.08.2014, com ônus para o INPE. Art. 1º,
inciso V.

LEANDRO CARVALHO SILVA, Tecnologista Júnior I do
INPE, Participar dos testes dos três subsistemas de radiofrequência de
responsabilidade brasileira do satélite sino-brasileiro CBERS FM4
durante o Ensaio Vácuo-Térmico do modelo de voo, em Pequim/Chi-
na, no período de 24.07 a 16.09.2014, com ônus para o INPE. Art. 1º,
inciso V.

LUCAS DOS REIS RAIMUNDI, Tecnologista Júnior I do
INPE, Participar dos testes dos subsistemas de radiofrequência de
responsabilidade brasileira do modelo de voo do satélite sino-bra-
sileiro CBERS-4, durante o Ensaio Vácuo-Térmico, em Pequim/Chi-
na, no período de 24.07 a 16.09.2014, com ônus para o INPE. Art. 1º,
inciso V.

MARCIO BUENO DOS SANTOS, Tecnologista Sênior do
INPE, Participar como representante do laboratório vácuo-térmico do
LIT/INPE das atividades de preparação do ensaio e da campanha de
ensaios (testes de balanço térmico e vácuo térmico) do modelo de voo
do satélite CBERS-4, em Beijing/China, no período de 24.07 a
31.08.2014, com ônus para o INPE. Art. 1º, inciso V.

NELSON MAKOTO ITO, Tecnologista Sênior III do INPE,
Participar, na qualidade de responsável pelas atividades de testes do
subsistema MUX, do programa CBERS, dos testes elétricos sistê-
micos do satélite CBERS FM4, teste vácuo-térmico, teste de balanço
magnético e teste de endurance de 100 horas, em Beijing/China, no
período de 24.07 a 16.09.2014, com ônus para o INPE. Art. 1º, inciso
V.

VALERI VLASSOV VLADIMIROVICH, Tecnologista Sê-
nior III do INPE, Participar, na qualidade de responsável pelo acom-
panhamento do Subsistema de Controle Térmico do satélite CBERS-
4, das atividades de preparação e testes térmicos do satélite CBERS-
4 para acompanhamento e monitoramento das temperaturas do mo-
delo de voo (FM) do satélite durante os testes térmo-vácuo, balanço
térmico, em Beijing/China, no período de 24.07 a 12.08.2014, com
ônus para o INPE. Art. 1º, inciso V.

ANNA LUCIA CASAÑAS HAASIS VILLAVICENCIO,
Tecnologista Sênior III da CNEN, Participar da primeira reunião de
coordenação do projeto ARCAL "Aumento da aplicação do pro-
cessamento por elétrons e raios X em alimentos" RLA 5066 -
9001/01 como contraparte do Brasil, com ênfase em segurança ali-
mentar, em Cidade do México/México, no período de 26.07 a
04.08.2014, com ônus limitado. Art. 1º, inciso V.

GUILHERME VENTICINQUE, Tecnologista Sênior III do
INPE, Participar do planejamento e execução dos testes elétricos do
satélite CBERS 4 durante ensaio termo-vácuo, como membro da
equipe brasileira de integração e testes do laboratório de integração
testes do INPE, em Beijing/China, no período de 27.07 a 31.08.2014,
com ônus para o INPE. Art. 1º, inciso V.

FERNANDA DE PINHO WERNECK, Pesquisadora Adjun-
ta I do INPA, Participação em congresso internacional, 2014 Joint
Meeting of Ichthyologists and Herpetologists, em Chattanooga, Ten-
nessee/EUA, no período de 27.07 a 07.08.2014, com ônus limitado.
Art. 1º, inciso V.

CLAUDIA LEONOR LÓPEZ GARCÉS, Pesquisadora Ti-
tular I do MPEG, Visita de pesquisa no Museu Etnológico de Berlim
e participação na Conferência Internacional "Objetos como testemu-
nhas do contato cultural-perspectivas interculturais da história e do
presente das populações indígenas do Alto Rio Negro", em Ber-
lim/Alemanha, no período de 27.07 a 03.08.2014, com ônus limitado.
Art. 1º, inciso V.

PAULO CABRAL FILHO, Tecnologista Sênior do LNCC,
Participar do 9º Voo de Apoio à Operação Antártica XXXII para
visita a Base Chilena Presidente Eduardo Frei, a convite da Comissão
Interministerial para os Recursos do Mar do Governo Federal, em
Antártica; Punta Arena/Chile, no período de 27.07 a 01.08.2014, com
ônus limitado. Art. 1º, inciso V.

CARLOS ROBERTO DA SILVA, Analista em C&T do MC-
TI, Participar do Décimo-Quinto Encontro Regional de Autoridades
Nacionais dos Países Partes da Organização para a Proibição de
Armas Químicas (OPAQ-OPCW), da América Latina e do Caribe,
representando o MCTI, em Santiago/Chile, no período de 28.07 a
01.08.2014, com ônus limitado. Art. 1º, inciso V.

SÉRGIO ANTÔNIO FRAZÃO ARAUJO, Coordenador-Ge-
ral de Bens Sensíveis do MCTI, Participar do Décimo-Quinto En-
contro Regional de Autoridades Nacionais dos Países Partes da Or-
ganização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ-OPCW), da
América Latina e do Caribe, representando o MCTI, em Santia-
go/Chile, no período de 28.07 a 01.08.2014, com ônus para o MCTI.
Art. 1º, inciso V.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

EUGÊNIO REIS NETO, Coordenador de Ciências do
MAST, Levar a equipe dos estudantes brasileiros, selecionados a
partir da Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica (OBA),
para participar da 8ª Olimpíada Internacional de Astronomia e As-
trofísica, em Suceava/Romênia, no período de 29.07 a 13.08.2014,
com ônus limitado. Art. 1º, inciso V.

EVANDRO DE SOUZA NOGUEIRA, Major do Exército do
MCTI, participar do Programa Associados 2014 da Organização para
Proibição de Armas Químicas (OPAQ - OPCW), que será patrocinado
pela OPAQ (OPCW) representando o Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação - MCTI, em Amsterdam/Haia/Países Baixos, no
período de 29.07 a 04.10.2014, com ônus limitado. Art. 1º, inciso
V.

MARCELO MARCOS MORALES, Diretor de Ciências
Agrárias, Biológicas e da Saúde do CNPq, Participar, como repre-
sentante do CNPq, no 18º Congresso Internacional de Biofísica da
União Internacional de Biofísica Pura e Aplicada (IUPAB), com a
finalidade de discutir parcerias entre o CNPq e o IUPAB voltado para
o desenvolvimento da Ciência em Geral e da Biofísica na América
Latina, em Brisbane/Austrália, no período de 30.07 a 09.08.2014,
com ônus para o CNPq. Art. 1º, inciso V.

Min. CLELIO CAMPOLINA DINIZ

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 118, DE 18 DE JULHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, em virtude da delegação de competência
outorgada pelo artigo 1º, item VIII, da Portaria MCT nº 166, de 16 de
abril de 2003, e considerando o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 22 da
Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e na alínea "b", inciso I, do
item 2, da IN SAF nº 10, de 30 de novembro de 1993, resolve
publicar a requisição, autorizada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação, do servidor deste Ministério, na forma abaixo
indicada:

Nome: ROGÉRIO VILELA BORGES DE ANDRADE
FRANCO

Emprego: Assistente em Ciência e Tecnologia, Classe As-
sistente 1, Padrão I

Matrícula: 1686619
Para: Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-

cial da Presidência da República
Cargo a ser ocupado: Não especificado
Amparo Legal: Inciso II do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de
1995

Responsabilidade do ônus: Órgão cedente
Processo nº: 01200.001789/2014-36

CRISTIAN DE OLIVEIRA LIMA

PORTARIA Nº 119, DE 18 DE JULHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, em virtude da delegação de competência
outorgada pelo artigo 1º, da Portaria SEGEP/MP nº 1.987, de 29 de
novembro de 2012, resolve publicar a cessão, pelo prazo de 1 (um)
ano, autorizada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e
Inovação, do servidor lotado no Centro de Tecnologia Mineral -
CETEM, deste Ministério, na forma abaixo indicada:

Nome: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA PONTES VALE
Emprego: Assistente em Ciência e Tecnologia, Classe As-

sistente 1, Padrão IV
Matrícula: 1710351
Para: Governo do Estado do Espírito Santo
Cargo a ser ocupado: Assessor Adjunto, Ref. QC - 01
Amparo Legal: Art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990, e Decreto

nº 4.050, de 12 de dezembro de 2001.
Responsabilidade do ônus: Órgão cessionário
Processo nº: 01200.001320/2014-05
Art. 1º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do servidor ao seu órgão de origem ao término da cessão.
Art. 2º A presente autorização cessará antes de seu término

na hipótese de exoneração ou dispensa do cargo ou função de con-
fiança, caso em que o órgão cessionário deverá providenciar ime-
diatamente a apresentação do servidor ao seu órgão de origem.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do
servidor, mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTIAN DE OLIVEIRA LIMA

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS

E NUCLEARES

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2014

O Superintendente do INSTITUTO DE PESQUISAS ENER-
GÉTICAS E NUCLEARES, unidade conveniada à COMISSÃO NA-
CIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP-IPEN, no uso das
atribuições e competência que lhe são conferidas pela Portaria CNEN
nº 31, de 12/03/2013, publicada no DOU nº 50, página 6, Seção 2, de
14/03/2013 e Portaria CNEN nº 88, de 17/12/2012, publicada no
DOU de 18/12/2012, do Sr. Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, resolve:

Nº 159 - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, ao servidor IDENALDO PINTO DE
SOUZA, RG nº 5.942.662, CPF nº 003.664.438-28, matrícula SIAPE
nº 0668758, ocupante do cargo permanente de Assistente em Ciência
e Tecnologia, classe R, padrão III, nível intermediário, vaga nº
418784, do quadro de pessoal da Comissão Nacional de Energia
Nuclear, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05 de julho de 2005, publicada no DOU de 06 de julho de
2005, declarando, em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado. (Processo CNEN/IPEN nº 01342000828/2014-63).

Nº 160 - Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, a servidora MARCIA ORRICO PU-
PAK, RG nº 137.363, CPF nº 431.627.207-10, matrícula SIAPE nº
0671119, ocupante do cargo permanente de Analista em Ciência e
Tecnologia Sênior, classe H, padrão III, nível superior, vaga nº
420847, do quadro de pessoal da Comissão Nacional de Energia
Nuclear, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47, de 05 de julho de 2005, publicada no DOU de 06 de julho de
2005, declarando, em decorrência, a vacância do cargo acima men-
cionado. (Processo CNEN/IPEN nº 01342000827/2014-19).

JOSÉ CARLOS BRESSIANI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

PORTARIA No- 179, DE 11 DE JULHO DE 2014

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO-CNPq, no uso de
suas atribuições resolve:

Declarar VAGO, com fundamento no artigo 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112/90, a partir de 08.07.2014, o cargo de Analista em
Ciência e Tecnologia, Nível Superior, Classe Júnior, Padrão II, ma-
trícula SIAPE n.º 1903458, ocupado pela servidora LUIZA GALIA-
ZZI SCHNEIDER, em virtude de posse em outro cargo inacumulável
(Proc.nº 002297/2014-0).

GUILHERME SALES SOARES DE AZEVEDO
MELO

Em exercício

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º da
Portaria n° 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura,
resolve:

No- 482 - DESIGNAR LÚCIA MARIA PRATES BELLORIO, para
exercer o encargo de substituta eventual de Chefe de Divisão de
Execução Orçamentária e Financeira, da Coordenação de Adminis-
tração de Pessoal, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Se-
cretaria-Executiva deste Ministério, código DAS 101.2, no período de
21 de julho a 3 de agosto de 2014.

No- 491 - DESIGNAR ISAÍAS FERREIRA DA SILVA, para exercer
o encargo de substituto eventual de Chefe de Divisão de Arquivo, da
Coordenação de Documentação e Informação, da Coordenação-Geral
de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento
e Administração, da Secretaria-Executiva deste Ministério, código
DAS 101.2, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regu-
lamentares e na vacância do cargo.

No- 492 - DESIGNAR GERALDO VITOR DA SILVA FILHO, para
exercer o encargo de substituto eventual de Coordenador-Geral de
Cultura e Comunicação, da Diretoria de Educação e Comunicação
para a Cultura, da Secretaria de Políticas Culturais deste Ministério,
código DAS 101.4, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares e na vacância do cargo.

Ministério da Cultura
.
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No- 493 - DESIGNAR MYCHELLE SOARES LIMA, para exercer o
encargo de substituta eventual de Chefe de Divisão de Análise de
Contratos, da Coordenação de Gestão de Contratos, da Coordenação-
Geral de Licitações e Contratos, da Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração, da Secretaria-Executiva deste Minis-
tério, código DAS 101.2, em seus afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares e na vacância do cargo.

No- 494 - DESIGNAR MARIANA RIBEIRO SOUSA, para exercer o
encargo de substituta eventual de Chefe de Divisão de Acompa-
nhamento de Projetos de Incentivos Fiscais, da Coordenação de
Acompanhamento de Projetos de Incentivos Fiscais, da Coordenação-
Geral de Acompanhamento e Avaliação, da Diretoria de Incentivo à
Cultura, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura deste Mi-
nistério, código DAS 101.2, em seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância do cargo.

No- 495 - DESIGNAR RAÍSSA BARBOZA FERREIRA, para exercer
o encargo de substituta eventual de Chefe de Divisão de Apoio
Operacional, da Coordenação de Convênios e Apoio Operacional, da
Coordenação-Geral de Prestação de Contas, da Diretoria de Incentivo
à Cultura, da Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura deste
Ministério, código DAS 101.2, em seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares e na vacância do cargo.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, e em con-
formidade com o disposto no Decreto nº 7.748, de 6 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2012,
resolve:

Nº 484 - EXONERAR ANA CRISTINA DUBEUX DOURADO do
cargo de Coordenador-Geral de Leitura, da Diretoria de Livro, Lei-
tura, Literatura e Bibliotecas, da Fundação Biblioteca Nacional, có-
digo DAS 101.4, a contar de 13 de junho de 2014.

Nº 489 - NOMEAR FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENE-
ZES, para exercer o cargo de Coordenador-Geral de Leitura, da Di-
retoria de Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas, da Fundação Bi-
blioteca Nacional, código DAS 101.4.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

PORTARIA Nº 485, DE 17 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, no Decreto nº
6.712, de 24 de dezembro de 2008, na Portaria nº 85, de 17 de abril
de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e no
art. 2º da Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da
Cultura, resolve:

CONCEDER
GLAUCIA RIBEIRO LIRA, a Gratificação Temporária das

Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Fe-
deral - GSISTE, do Sistema de Serviços Gerais - SISG, NS.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

PORTARIA Nº 486, DE 17 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, no Decreto nº
6.712, de 24 de dezembro de 2008, na Portaria nº 85, de 17 de abril
de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e no
art. 2º da Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da
Cultura, resolve:

CONCEDER
VALMIR JOSÉ FERREIRA, a Gratificação Temporária das

Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Fe-
deral - GSISTE, do Sistema de Pessoal Civil da Administração Fe-
deral - SIPEC, NS, ficando dispensado da gratificação que atualmente
ocupa.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

PORTARIA Nº 487, DE 17 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso III do art. 2º do Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, e
no art. 1º da Portaria nº 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério
da Cultura, resolve,

Declarar a Vacância, a contar de 07 de julho de 2014, do
cargo de Agente Administrativo, Classe "A", Padrão I, do Quadro de
Pessoal deste Ministério, ocupado por JOADSON PEREIRA BAR-
BOSA, matrícula SIAPE nº 1953127, por posse em outro cargo ina-
cumulável, nos termos do inciso VIII, do art. 33, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

PORTARIA Nº 490, DE 17 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, e em con-
formidade com o disposto no Decreto nº 7.748, de 6 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2012,
resolve,

DECLARAR VAGO, o cargo em comissão de Coordenador-
Geral de Planejamento e Orçamento, do Departamento de Plane-
jamento e Administração, do Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional, código DAS 101.4, por motivo de falecimento de
seu ocupante, TÂNIA HELOISA GUIMARÃES DE FREITAS, ma-
trícula SIAPE nº 0093314, a contar de 6 de junho de 2014.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

PORTARIA Nº 497, DE 18 DE JULHO DE 2014

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 2º do Decreto nº 4.734, de 11 de junho de 2003, e no
art. 2º da Portaria n° 334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da
Cultura, resolve,

DESIGNAR
ASTHA VOGEL, para exercer a Função Gratificada, código

FG-1, da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira,
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da
Secretaria-Executiva deste Ministério.

ANA CRISTINA DA CUNHA WANZELER

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 249, DE 17 DE JULHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria no 1.329, de 2
de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
agosto de 2012, resolve prorrogar, pelo prazo de 1(um) ano, a se-
guinte cessão:

Nome: PAULO EDUARDO VIDAL LEITE RIBEIRO
Matrícula SIAPE nº 1096991
Cargo: Técnico III, Classe S, Padrão III
Origem: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-

cional
Para: Estado do Rio de Janeiro
Função/cargo: Diretor de Departamento, Símbolo DG, do

Instituto Estadual do Patrimônio Cultural - INEPAC, da Secretaria de
Estado de Cultura.

Ônus: Órgão cessionário (art. 93,§ 1º, da Lei n° 8.112/90)
Processo: 01450.008883/2012-11
Art. 1º Caberá ao órgão cessionário efetivar apresentação do

servidor ao seu órgão de origem ao término da cessão.
Art. 2º A presente autorização cessará antes de seu término

na hipótese de exoneração ou dispensa do cargo ou dispensa do cargo
ou função de confiança, caso em que o órgão cessionário deverá
providenciar imediatamente a apresentação do servidor ao seu órgão
de origem.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do
servidor, mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO NARVAES FIADEIRO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
D I R E TO R I A - E X E C U T I VA

PORTARIA Nº 42, DE 18 DE JULHO DE 2014

A DIRETORA-EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO BIBLIOTE-
CA NACIONAL, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria nº 44, de 14 de março de 2014, publicada no Diário Oficial
da União em 17 de março de 2014, seção 2, página 9, e tendo em
vista o que consta do Processo de nº 1430.000631/2014-35, resolve:

1.Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contri-
buição, com proventos integrais, ao servidor RONALDO COSTA
FERNANDES, matrícula SIAPE nº 224937, ocupante do cargo de
Técnico em Pesquisa II, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal
da Fundação Biblioteca Nacional, código da vaga 442200, com fun-
damento no parágrafo único e incisos I e II do artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005 e com a vantagem do artigo 62-A da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

Fica declarada a vacância do cargo acima mencionado.

MYRIAM LEWIN

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 77, de 31 de janeiro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União N° 27, de 07 de fevereiro de 2014, Seção 2,
página 9, onde se lê: "Dispensar JÚLIO CÉSAR DUQUE FRANÇA"
leia-se: "Dispensar, a contar de 13 de janeiro de 2014, JÚLIO CÉSAR
DUQUE FRANÇA".

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 16, DE 17 DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRIO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN NO RIO DE
JANEIRO, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas pelo
Artigo 21, Anexo I, do Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009,
combinados com o art. 2°, § 2°, II e III, da Portaria IPHAN n°
673/2009 e Portaria nº 755 de 19 de setembro de 2013;resolve

I - Constituir a Comissão Especial de Licitação no âmbito da
Superintendência do IPHAN no Rio de Janeiro, composta pelos ser-
vidores abaixo, para o fim de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos à licitação sob a modalidade
Concorrência, processo nº 01500.001811/2010-30, cujo objeto trata
da contratação de serviços técnicos especializados de engenharia e
arquitetura, para execução da Restauração das Fachadas do "Palácio
Gustavo Capanema", situado na Rua da Imprensa, 16, Centro, Rio de
Janeiro/RJ;

- AUGUSTO CLAUDIO ARAUJO MEDEIROS, matrícula
SIAPE nº 2125791 - Presidente.

- RENATO PINHEIRO DE MARIA, matrícula SIAPE nº
1683412 - Membro.

- ANA LÚCIA DE ALMEIDA GONÇALVES, matrícula
SIAPE nº 0223645 - Membro.

- ADRIANA GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula SIA-
PE nº 2122025 - Membro.

- EDUARDO ALBERTO MANJARRÉS TRELLES, matrí-
cula SIAPE nº 2121980 - Membro.

II - No caso de impedimento do Presidente da Comissão, a
presidência será assumida pelo servidor RENATO PINHEIRO DE
MARIA, matrícula SIAPE nº 1683412.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

IVO MATOS BARRETO JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

PORTARIA Nº 18, DE 15 DE JULHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔ-
NIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN/SE, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria n. º 673, de 16 de outubro
de 2009, publicada no DOU em 20 de outubro de 2009, e a Portaria
nº 499, de 30 de novembro de 2012, publicada no DOU de 06 de
dezembro de 2012.resolve:

Art. 1º - Constituir Comissão Permanente de Licitação, sob a
presidência do primeiro membro, com os seguintes servidores:

EULÁLIA DE MELO NUNES OLIVEIRA - Matrícula -
1539740

ELTON CLEY GUIOTTI - Matrícula - 1706819
FLÁVIA KLAUSING GERVÁSIO - Matrícula - 1874213
LAUZANNE LEÃO FERREIRA - Matrícula - 2497586
ADEMIR RIBEIRO JUNIOR - Matrícula - 1818508
LORENA TELES FRANCA SOUZA LIMA - Matrícula -

1902929
KLEBER ROCHA QUEIROZ - Matrícula - 1550563
KLECKSTANE FARIAS E SILVA LUCENA - Matrícula -

1779122
Art. 2º - Determinar, que cada Processo Licitatório, terá a

participação mínima de três membros da presente Comissão.
Art. 3º - A Presidente será substituído nos impedimentos

pelo servidor Elton Cley Guiotti.
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº. 16, de 23 de Agosto de

2013.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

TEREZINHA ALVES DE OLIVA

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DO PESSOAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL

PORTARIA DIRAP/4PC2 DE 15 DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO PESSOAL, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
377/GC3, de 7 de julho de 2011, art. 1º, inciso VI, publicada no DOU
nº 130, Seção 1, de 8 de julho de 2011, e considerando o Processo nº
67260.013410/2011-91, do IV COMAR, resolve:

Ministério da Defesa
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 28, DE 6 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do parágrafo único
do art. 87 da Constituição e considerando o disposto no § 1º do art.
6º do anexo I do Decreto nº 6.845, de 7 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º O inciso VII do art. 1º da Portaria nº 21, de 12 de
março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................
VII - Fundação Cultural Palmares - FCP:
a) Maria Aparecida da Silva Abreu; e
b) Wanderlei Lourenço;" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 6 de abril de 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 1.387,
de 07 de fevereiro de 1995, resolve AUTORIZAR o afastamento do
país de PAULO KNAUSS DE MENDONÇA, Diretor do Museu His-
tórico Nacional, do Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM, para
ministrar palestra e workshop no Centro de Estudos Latino-Ame-
ricanos da Universidade de Chicago, na cidade de Chicago, Estados
Unidos da América, no período de 15 a 26 de abril de 2016, incluindo
trânsito, com ônus limitado (Processo nº 01415.002858/2016-75).

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º do Decreto nº 1.387,
de 07 de fevereiro de 1995, resolve AUTORIZAR o afastamento do
país de PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO, Secretário do Au-
diovisual, para representar o Ministro de Estado da Cultura na X
Reunião de Ministros da Cultura da Comunidade dos Países de Lín-
gua Portuguesa (CPLP), na cidade de Díli, Timor Leste, no período
de 23 a 30 de abril de 2016, incluindo trânsito, com ônus (Processo
nº 01400.007446/2016-91).

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 211, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

EXONERAR CAIO MARQUES MOTA, do cargo de Coor-
denador-Geral de Cooperação, Articulação e Informação, da Diretoria
da Cidadania e da Diversidade Cultural, da Secretaria da Cidadania e
da Diversidade Cultural, código DAS 101.4, deste Ministério.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 212, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

EXONERAR FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENE-
ZES, do cargo de Coordenador-Geral de Leitura, da Diretoria de
Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas, da Secretaria-Executiva, có-
digo DAS 101.4, deste Ministério.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 213, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

NOMEAR CLAUSSEN INEU MUNHOZ, para exercer o
cargo de Coordenador de Jornalismo, da Assessoria de Comunicação
Social, do Gabinete do Ministro deste Ministério, código DAS 101.3.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 214, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

NOMEAR DRÍADE PRISCILA FARIA AGUIAR, para exer-
cer o cargo de Coordenador-Geral de Cooperação, Articulação e In-
formação, da Diretoria da Cidadania e da Diversidade Cultural, da Se-
cretaria da Cidadania e da Diversidade Cultural deste Ministério, có-
digo DAS 101.4, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 215, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

NOMEAR JOSÉ ROBERTO SILVA, para exercer o cargo de
Coordenador-Geral de Leitura, da Diretoria de Livro, Leitura, Li-
teratura e Bibliotecas, da Secretaria-Executiva deste Ministério, có-
digo DAS 101.4.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 216, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
inciso I do art. 1º da Portaria nº 1.056, de 11 de junho de 2003, da
Casa Civil da Presidência da República, e no art. 2º da Portaria nº
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve,

NOMEAR THADEU COSTA NORMANDO, para exercer o
cargo de Coordenador de Acesso à Informação, da Ouvidoria, do
Gabinete do Ministro, código DAS 101.3, deste Ministério.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 217, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DO MINISTÉRIO DA CUL-
TURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º da Portaria n°
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Designar ADRIANA SACRAMENTO DE OLIVEI-
RA, para exercer o encargo de substituta eventual de Coordenador de
Articulação de Políticas de Cultura e Educação, da Coordenação-
Geral de Cultura e Educação, da Diretoria de Educação e Comu-
nicação para a Cultura, da Secretaria de Políticas Culturais, deste
Ministério, código DAS 101.3, nos afastamentos, impedimentos le-
gais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 598, de 4 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 172, de 8 de setembro de
2014, Seção 2, pág. 4.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 219, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CUL-
TURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º da Portaria n°
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Designar CHRISTIANE COSTA PIMENTEL, para
exercer o encargo de substituta eventual de Coordenador de Infraes-
trutura e Manutenção, da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos,
da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Se-
cretaria-Executiva deste Ministério, código DAS 101.3, nos afastamen-
tos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 540, de 12 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 155, de 14 de agosto de
2014, Seção 2, pág. 8.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 220, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CUL-
TURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º da Portaria n°
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Designar SANDRA KELLY MACÊDO BATISTA,
para exercer o encargo de substituta eventual de Coordenador de Mo-
nitoramento, Avaliação e Controle do Atendimento, da Ouvidoria, do
Gabinete do Ministro, código DAS 101.3, nos afastamentos, impe-
dimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 785, de 2 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 193, de 4 de outubro de
2013, Seção 2, pág. 5.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 221, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CUL-
TURA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º da Portaria n°
334, de 12 de junho de 2002, do Ministério da Cultura, resolve:

Art. 1º Designar ELIDA ALVES PEREIRA, para exercer o
encargo de substituta eventual de Chefe de Serviço de Aposentadoria
e Pensões, da Divisão de Benefícios, da Coordenação de Admi-
nistração de Pessoal, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, da Se-

cretaria-Executiva, código DAS 101.1, deste Ministério, nos afas-
tamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na va-
cância do cargo.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 260, de 17 de abril de 2014, publicada
no Diário Oficial da União nº 75, de 22 de abril de 2014, Seção 2, pág.7.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

PORTARIA Nº 222, DE 5 DE ABRIL DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CULTURA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
SEGEP/MP nº 32, de 25 de fevereiro de 2015, e considerando o
disposto no art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
redação dada pelo art. 22 da Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de
1991, regulamentado pelo Decreto n° 4.050, de 12 de dezembro de
2001, resolve:

Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a cessão do servidor per-
tencente ao Quadro de Pessoal deste Ministério, na forma abaixo indicada:

Nome: JOÃO BALESTRA DO CARMO FILHO
Matrícula SIAPE: 1092548
Cargo: Operador de Computador II, Classe "S", Padrão III
Origem: Ministério da Cultura
Para: Departamento de Trânsito do Estado de Goiás
Função/Cargo: Diretor Técnico e de Atendimento, código CDS-4
Ônus: Órgão cessionário (art. 93, §1º, da Lei n° 8.112/90)
Processo: 01400.003753/2003-88
Art. 1° Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação

do servidor ao seu órgão de origem ao término da cessão.
Art. 2° A presente autorização findará antes de seu término

na hipótese de exoneração ou dispensa do cargo ou função de con-
fiança, caso em que o órgão cessionário deverá providenciar ime-
diatamente a apresentação da servidora ao seu órgão de origem.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do
servidor, mensalmente, ao órgão ou entidade cedente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CALDEIRA BRANT MONTEIRO DE CASTRO

DIRETORIA DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA
E BIBLIOTECAS

PORTARIA No 4, DE 6 DE ABRIL DE 2016

A DIRETORA SUBSTITUTA DE LIVRO, LEITURA, LI-
TERATURA E BIBLIOTECAS DA SECRETARIA EXECUTIVA
DO MINISTÉRIO DA CULTURA, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria nº 824, de 21 de dezembro de 2015, considerando o
disposto no Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, e no uso da
competência subdelegada pela Portaria nº 808, de 11 de dezembro de
2015, em consonância com o disposto no Art. 1º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a composição da Comissão de Seleção
de Acervo para Implementação da Biblioteca Temática nos Jogos
Olímpicos e Paraolímpicos, a ser instalada na Fundição Progresso, no
período de julho a setembro de 2016:

I - Do Ministério da Cultura e entidades vinculadas:
a) Volnei Cunha Canônica - Diretor - Diretoria de Livro,

Leitura, Literatura e Bibliotecas (DLLLB/SE);
b) Maria Veridiana da Costa Negrini - Coordenadora-Geral -

Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas (SNBP/DLLLB/SE);
c) Ana Maria da Costa Souza - Técnico em Pesquisa III -

Biblioteca Demonstrativa Maria da Conceição Moreira Sales
(BDMCMS/DLLLB/SE);

d) Adriano De Angelis Moura Andrade - Assessor Especial
do Ministro de Estado da Cultura (GM);

e) Luiz Henrique Santos Oliveira Sena, Coordenador-Geral Ar-
ticulação, Formulação e Difusão - Secretaria do Audiovisual (SAV);

f) Gabriela Caetano Boaventura - Analista Administrativo -
Secretaria do Audiovisual (SAV);

g) Gregório Borges Machado - Analista Administrativo, Se-
cretaria do Audiovisual (SAV);

h) Daniele Souza Malaquias - Coordenadora de Apoio Ad-
ministrativo - Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural (SCDC);

i) Joelma Neris Ismael - Bibliotecária - Fundação Nacional
de Artes (FUNARTE);

j) Anna Maria Pimentel Jardim Naldi - Coordenadora de
Acervo Geral - Fundação Biblioteca Nacional (FBN);

k) Ângela Monteiro Bettencourt, Coordenadora da BN Di-
gital - Fundação Biblioteca Nacional (FBN);

l) Anapaula Otoni de Amorim Leite - Fundação Cultural Palmares;
I - Do Ministério das Relações Exteriores:
a) André Maciel - Chefe da Divisão de Operações de Di-

fusão Cultural - Ministério das Relações Exteriores
II - Da Sociedade Civil:
a) Renata Costa - Coordenadora do Sistema Estadual de

Bibliotecas do Rio de Janeiro
b) Sharles Costa - Coordenador do Sistema Estadual de Bi-

bliotecas do Amazonas
c) Iliria Ruiz Pilissari - Coordenadora do Sistema de Bi-

bliotecas Públicas de São Paulo
d) Maria das Graças Monteiro Castro - Coordenadora do La-

boratório Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca da Faculdade de In-
formação e Comunicação - Universidade Federal de Goiás (FIC/UFG);

e) Ninfa de Freitas Parreiras - Especialista em Literatura
Infantil e Juvenil e escritora

f) Erica Araújo Verçosa - Especialista em Literatura Infantil
e Juvenil e mediadora de leitura

Ministério da Cultura
.
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1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Associação Amigos das Histórias
CNPJ/CPF/ID Estrangeiro

01.273.177/0001-24
DATA DE EMISSÃO

27/09/2016
ENDEREÇO

SMPW QD 05 CONJUNTO 11 S/N LOTE 11 QD 05
BAIRRO/DISTRITO

Park Way
CEP

71735511
DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Brasília
FONE/FAX

6193613365
UF

DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0766608500108
HORA SAÍDA/ENTRADA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0.00
VALOR ICMS

0.00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0.00

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

13500.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 – Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Complementares: serviços para o projeto "Caravana de Histórias",

processo FAC núm 150000929/2016 Total aproximado de tributos federais,

estaduais e municipais: 810.00

RESERVADO AO FISCO

RETENÇÃO DE TRIBUTOS
VALOR RETIDO DO PIS VALOR RETIDO DO COFINS VALOR RETIDO DO CSLL VALOR RETIDO DO IRRF VALOR RETIDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0777682100105
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

13500.00
BASE DE CALCULO DO ISSQN

85500.00
VALOR DO ISSQN

0.00

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DESC BC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ ICMS ALIQ IPI

1 Elaboração de projeto cultural
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
150.00

00 5933 UN 1.00
00

2500.0000 2500.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

2 Produção executiva
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
480.00

00 5933 UN 1.00
00

8000.0000 8000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

3 Assistência de produção
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
180.00

00 5933 UN 1.00
00

3000.0000 3000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

RECEBEMOS DE Francisco Fernando Braga Menezes OS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

Nº 000000002
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

DATA E HORA IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR

DANFE
Documento

Auxiliar da

Nota Fiscal

Eletrônica

0 - AQUISIÇÃO
1 - PRESTAÇÃO
Nº 000000002
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

Francisco Fernando Braga Menezes
Quadra 205 Sul Lote 2 Sala 1704 205S, Edifício Paço Línea

Brasília DF 71925000

FONE: 6181030351

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço no DF, com ISS devido ao DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0777682100105
INSCR EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

25.258.668/0001-64

CHAVE DE ACESSO

5316 0925 2586 6800 0164 5500 1000 0000 0214 3281 0681

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no
site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353160032835733 - 28/09/2016 11:40
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1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Associação Amigos das Histórias
CNPJ/CPF/ID Estrangeiro

01.273.177/0001-24
DATA DE EMISSÃO

30/10/2017
ENDEREÇO

SMPW QD 05 CONJUNTO 11 S/N LOTE 11 QD 05
BAIRRO/DISTRITO

Park Way
CEP

71735511
DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Brasília
FONE/FAX

6193613365
UF

DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0766608500108
HORA SAÍDA/ENTRADA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0.00
VALOR ICMS

0.00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0.00

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

6000.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 – Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Complementares: REF AO PROJETO DE CARAVANA DE HISTORIAS TERMO DE

FOMENTO 015/2017. Total aproximado de tributos federais, estaduais e

municipais: 180.00

RESERVADO AO FISCO

RETENÇÃO DE TRIBUTOS
VALOR RETIDO DO PIS VALOR RETIDO DO COFINS VALOR RETIDO DO CSLL VALOR RETIDO DO IRRF VALOR RETIDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0777682100105
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

6000.00
BASE DE CALCULO DO ISSQN

6000.00
VALOR DO ISSQN

0.00

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DESC BC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ ICMS ALIQ IPI

3 COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
180.00

00 5933 UN 1.00
00

6000.0000 6000.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

RECEBEMOS DE Francisco Fernando Braga Menezes OS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

Nº 000000003
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

DATA E HORA IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR

DANFE
Documento

Auxiliar da

Nota Fiscal

Eletrônica

0 - AQUISIÇÃO
1 - PRESTAÇÃO
Nº 000000003
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

Francisco Fernando Braga Menezes
Quadra 205 Sul Lote 2 Sala 1704 205S, Edifício Paço Línea

Brasília DF 71925000

FONE: 6181030351

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço no DF, com ISS devido ao DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0777682100105
INSCR EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

25.258.668/0001-64

CHAVE DE ACESSO

5317 1025 2586 6800 0164 5500 1000 0000 0312 0624 5170

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no
site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353170039945825 - 30/10/2017 14:56

Fernando Braga
Realce

Fernando Braga
Realce



1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Neide Maria de Abreu
CNPJ/CPF/ID Estrangeiro

334.844.141-20
DATA DE EMISSÃO

04/06/2018
ENDEREÇO

QNL 11, Conj. E 2 CASA
BAIRRO/DISTRITO

TAGUATINGA NORTE
CEP

72151105
DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Brasília
FONE/FAX UF

DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA/ENTRADA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0.00
VALOR ICMS

0.00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0.00

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

1800.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 – Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Complementares: Serviços de Coordenacao executiva do projeto "Eu

Conto, você le e reconta", processo n° FAC nº  150. 001582/2017. Ref a 1

Parcela. Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: 108.00

RESERVADO AO FISCO

RETENÇÃO DE TRIBUTOS
VALOR RETIDO DO PIS VALOR RETIDO DO COFINS VALOR RETIDO DO CSLL VALOR RETIDO DO IRRF VALOR RETIDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0777682100105
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

1800.00
BASE DE CALCULO DO ISSQN

1800.00
VALOR DO ISSQN

0.00

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DESC BC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ ICMS ALIQ IPI

1 Serviços de Coordenacao executiva
do projeto "Eu Conto, você le e
reconta" Ref a 1 Parcela.
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
108.00

00 5933 UN 1.00
00

1800.0000 1800.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

RECEBEMOS DE Francisco Fernando Braga Menezes OS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

Nº 000000006
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

DATA E HORA IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR

DANFE
Documento

Auxiliar da

Nota Fiscal

Eletrônica

0 - AQUISIÇÃO
1 - PRESTAÇÃO
Nº 000000006
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

Francisco Fernando Braga Menezes
Quadra 205 Sul Lote 2 Sala 1704 205S, Edifício Paço Línea

Brasília DF 71925000

FONE: 6181030351

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço no DF, com ISS devido ao DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0777682100105
INSCR EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

25.258.668/0001-64

CHAVE DE ACESSO

5318 0625 2586 6800 0164 5500 1000 0000 0616 0635 6028

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no
site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353180024997375 - 04/06/2018 15:28

Fernando
Realce



1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

Giulieny Alves de Matos Bessa
CNPJ/CPF/ID Estrangeiro

524.603.391-00
DATA DE EMISSÃO

26/06/2018
ENDEREÇO

CA VEREDAS DA CRUZ QUADRA 05 LOTE 4 21 CHACARA 21A,
BAIRRO/DISTRITO

AGUAS CLARAS
CEP

71996170
DATA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO

Brasília
FONE/FAX

6130303030
UF

DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA/ENTRADA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0.00
VALOR ICMS

0.00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0.00

VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0.00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS

0.00
VALOR DO IPI

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

2250.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 – Sem Frete
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Complementares: Elaboração do projeto Edição e lançamento dos

livros infantis Somos todos especiais e Cadê Minha Mãe de Giulieny Matos -

Termo de Ajuste SEI-GDF n. 142/2018 - processo FAC nº  00150-00005129/2018-19.

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: 135.00

RESERVADO AO FISCO

RETENÇÃO DE TRIBUTOS
VALOR RETIDO DO PIS VALOR RETIDO DO COFINS VALOR RETIDO DO CSLL VALOR RETIDO DO IRRF VALOR RETIDO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

0777682100105
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

2250.00
BASE DE CALCULO DO ISSQN

2250.00
VALOR DO ISSQN

0.00

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS NCM CST CFOP UN QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL DESC BC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI ALIQ ICMS ALIQ IPI

1 elaboracao do projeto Edicao e
lançamento dos livros infantis
Somos todos especiais e Cadê
Minha Mãe de Giulieny Mat
Total aproximado de tributos
federais, estaduais e municipais:
135.00

00 5933 UN 1.00
00

2250.0000 2250.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

RECEBEMOS DE Francisco Fernando Braga Menezes OS SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

Nº 000000008
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

DATA E HORA IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR

DANFE
Documento

Auxiliar da

Nota Fiscal

Eletrônica

0 - AQUISIÇÃO
1 - PRESTAÇÃO
Nº 000000008
SÉRIE 1 - FOLHA 1/1

Francisco Fernando Braga Menezes
Quadra 205 Sul Lote 2 Sala 1704 205S, Edifício Paço Línea

Brasília DF 71925000

FONE: 6181030351

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Prestação de serviço no DF, com ISS devido ao DF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0777682100105
INSCR EST DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

25.258.668/0001-64

CHAVE DE ACESSO

5318 0625 2586 6800 0164 5500 1000 0000 0815 8538 0817

Consulta de autenticidade no portal nacional
da NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no
site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

353180028219068 - 26/06/2018 11:57

Fernando
Realce

Fernando
Realce
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ôRV\ZU_R�_R̀��̂\uY[R̀���� ��Q�"��

EJ4JE�FKI0FI0+H4GI

8������cC��C��h ¡h� g¡Cf�Cgg¢g¡¢ � £c¤���¥C¦§C;=�£̈ £

Fernando
Realce

Fernando
Realce



   

Rua Júlia Vasconcelos, 100 – Pio XII - 60120-320 - Fortaleza/CE  - 

Telefone: (85) 3257.6927  -  Fax: (85) 3241.2433 www.fwa.org.br 

 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO EDITORIAL 
  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADA ENTRE 
FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCANTARA e a empresa 
FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES-ME PARA 
O PROJETO “ESTANTE CEARÁ 2020”. 
 

 
A FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCANTARA, entidade de direito privado sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ sob o nº. 07.260.706/0001-31, com sede à Rua Julia Vasconcelos, 100 - Pio 
XII. CEP 60.120-320, na cidade de Fortaleza/CE, neste ato representada por sua representante 
legal, CLÁUDIA FEITOSA PEIXOTO MOTA, RG 391-CRA -CE/ CPF 037.039.323 -68, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE; e do outro lado FRANCISCO FERNANDO 
BRAGA MENEZES-ME, empresário individual constituído sob o CNPJ de nº 25.258.668/0001-
64, com sede na Q Quadra 205, nº 205Sul, Lote 2 – Apto 1704, Bairro Águas Claras, CEP: 
71.925-000, Brasília, DF, neste ato representada pelo empresário individual de mesmo nome, a 
seguir denominado CONTRATADO (A), têm entre si, justo e avençado e celebram, por força do 
presente instrumento, contratação de prestação de serviço de PRODUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO EDITORIAL, na forma do Plano de Trabalho e metas do Termo de 
Fomento / Ministério do Turismo nº 6/2020 – PLATAFORMA + BRASIL nº 899307/2020, 
celebrado entre o MINISTÉRIO DO TURISMO e a entidade convenente FUNDAÇÃO 
WALDEMAR ALCANTARA, sujeitando-se as partes aos termos da Lei n° 13.019/2015 e do 
Decreto n° 8.726/2016 e mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
I – OBJETO 
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de PRODUÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO EDITORIAL, para auxiliar nas atividades de produção durante a seleção 
de trabalhos, edição, publicação e lançamento de dez livros inéditos que farão parte da coleção 
“Estante Ceará 2020” a ser realizada pela Fundação Waldemar Alcântara, conforme 
especificações abaixo: 
 
Item Discriminação UNID QTD VALOR UNIT (R$) V. TOTAL (R$) 

1. Produção e Acompanhamento 
Editorial 

Meses 
10 

1.000,00 10.000,00 

    TOTAL 10.000,00 
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1.1.1. A presente contratação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como, às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, e que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato. 
a)) Documentos de habilitação apresentados pela Contratada; 
B) A proposta registrada. 
 
 II - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
2.1.  Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 
2.1.1. Manter em horário de expediente, número suficiente de funcionários para atender 
prontamente a qualquer momento às requisições feitas pela CONTRATANTE; 
 
2.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, 
quando da execução dos serviços contratados; 
 
2.1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados 
por interferência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenientes ou preposto, 
no fornecimento dos serviços do objeto do Contrato; 
 
2.1.4. Se responsabilizar pelas despesas diretas e indiretas, tais como: salários, alimentação, 
transportes, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos empregados no desempenho dos 
serviços, objeto da licitação, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo 
empregatício com esses trabalhadores; 
 
2.1.5. Manter atualizada a habilitação exigida no momento da contratação, fornecendo a cada 
faturamento de serviço as certidões negativas válidas requeridas pela Contratante, sob pena de 
rescisão; 
 
2.1.6. Providenciar a emissão e envio de Notas Fiscais/Faturas referente aos serviços realizados 
à contratante nos prazos fixados. 
 
III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1.  Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
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3.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, dentro dos 
prazos estabelecidos; 
 
3.1.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à prestação do serviço; 
 
3.1.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 
 
3.1.4. Fiscalizar o presente Contrato através do setor competente da CONTRATANTE; 
 
3.1.5. Comunicar ao CONTRATADO a suspensão ou interrupção dos serviços em casos de 
atrasos de repasses dos recursos por parte dos órgãos concedentes do Convênio. 
 
IV – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços a que se refere este Contrato em 
conformidade com as demandas do Projeto “Estante Ceará 2020”, de acordo com o cronograma 
estipulado e sempre ao seu chamado da CONTRATANTE, respeitando e cumprindo todas as 
cláusulas contratuais contidas neste instrumento.  
 
4.2. Serão recusados os serviços que não estejam adequados às solicitações de serviços ou que 
firam qualquer dos dispositivos mandatórios. 
 
V – DO VALOR DO CONTRATO 
 
5.1. O valor global deste Contrato é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em 10 (dez) 
parcelas iguais no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), mediante a apresentação de nota fiscal 
de serviços correspondente. 
 
5.2. As despesas com a execução deste Contrato serão atendidas com recursos consignados no 
Termo de Fomento Nº 899307/2020, ação orçamentária 20ZF, PTRES 190683, Elemento de 
Despesa: 335041 Unidade Gestora: 540026 - Nota de Empenho nº 2020NE800016, Fonte 
0188000000. 
 
VI – DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento pelos serviços prestados será feito a cada dia 01 do mês ou no primeiro dia 
útil seguinte a partir do mês subsequente ao da contratação, de acordo com os serviços 
prestados, mediante a emissão da competente Nota fiscal de prestação de serviço. 
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6.2. A obrigação pelo pagamento do serviço está vinculada ao repasse de recursos do Termo de 
Fomento Nº 899307/2020. Desse modo, caso a administração pública atrase ou suspenda o 
repasse das parcelas dos recursos, a CONTRATANTE não terá a responsabilidade pelo 
pagamento com recursos próprios, conforme disposição contida no Art. 45, § 1°, da Lei n° 
13.019/2015.  
 
VII - VIGÊNCIA 
 
7.1. O presente Contrato vigorará por 10 (dez) meses, a contar da data de assinatura do 
presente termo contratual, portanto, de 01/06/021 à 31/03/2022, podendo ser prorrogada a data 
final em caso de alteração na execução do Termo de Fomento Nº 899307/2020, mediante 
assinatura de Termo Aditivo. 
 
VIII - DA RESCISÃO 
 
8.1. A rescisão deste Contrato poderá se dar por acordo entre as partes ou a qualquer tempo por 
descumprimento das obrigações dele decorrentes, quando não sanadas as irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE, bem como no caso de atrasos, suspensão ou interrupção de 
repasses dos recursos por parte do órgão concedente do Termo de Fomento Nº 899307/2020, 
mediante prévio aviso. 
 
IX - RESPONSABILIDADE CIVIL 
 
9.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a FUNDAÇÃO ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
X - FORO 
 
10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste ajuste, elege as partes o foro de 
Fortaleza/CE, que as partes elegem, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
XVII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Fica o CONTRATADO vinculado, até o término do presente Contrato, às condições da 
Cotação Prévia e à sua proposta de preço, que fazem parte integrante deste instrumento, no que 
não o contrariar. 
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Assim, justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato, que é elaborado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, assinando a primeira e a última e rubricando as demais, na presença 
de 02 (duas) testemunhas de estilo, para todos os efeitos legais. 
 
 
Fortaleza, 01 de Junho de 2021. 
 
 
______________________________________ 
FUNDAÇÃO WALDEMAR ALCÂNTARA 
CONTRATANTE 
 
  
______________________________________ 
FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES-ME  
CONTRATADO 
 
 
 
 

 
 

 



RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000067

SÉRIE 001

EMISSÃO: 29/12/2021  -  DEST. / REM.: FUNDACAO WALDEMAR ALCANTARA  -  VALOR TOTAL: R$ 3.000,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000067
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QUADRA 205, .  - SUL (AGUAS CLARAS) 

- CEP:71925-000 - BRASILIA - DF

TEL: (61)98103-0351

Prestacao de servico tributado pelo ISSQN (Ajuste SINIEF 03/ 353210073026216 29/12/2021 09:30:53

777682100105 25.258.668/0001-64

5321 1225 2586 6800 0164 5500 1000 0000 6712 3517 2101

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO WALDEMAR ALCANTARA
ENDEREÇO

RUA JuLIA VASCONCELOS, .
MUNICÍPIO

FORTALEZA

FONE / FAX

(85)3257-6927

BAIRRO / DISTRITO

SaO JOaO DO TAUAPE
UF

CE

CNPJ / CPF

07.260.706/0001-31
CEP

60120-320
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

29/12/2021
DATA SAÍDA / ENTRADA

29/12/2021
HORA DA SAÍDA

09:05:25

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

3.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Produtor
Prestacao de servicos para o projeto "Estante 
Ceara 2020" - Termo de Fomento N 
899307/2020, Processo N : 71000018440202013 
- 3 meses (outubro a dezembro de 2021)

00008 6933 UN 3,0000 1.000,0000 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000000000

Banco SICOOB (codigo do banco: 756) Agencia: 4332 Conta Corrente: 3550-5

CONTINUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

3.000,00 3.000,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

Procon SCS Q.08 Bl.B B-60 Sl 240 Venâncio Shopping-Brasilia Fone: 151



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE LICENCIAMENTO DE
DIREITOS AUTORAIS

Termo de Ajuste SEI-GDF n.º 352/2020 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC

I – AS PARTES
1  –  CONTRATADO:  Francisco  Fernando  Braga  Menezes  (nome  fantasia:  Vanguarda
Mkt&Com), CNPJ nº 25.258.668/0001-64, situada à QE 40, Conjunto I, Lote 1, apt. 303,
Guará II, Brasília-DF, CEP: 71070-092, de titularidade da Pessoa Física Francisco Fernando
Braga Menezes, CPF nº 619160993-00.

2 – CONTRATANTE:  Associação de Bibliotecários do Distrito Federal – ABDF, CNPJ
nº: 00.109.942/0001-02, situada em SCRN 702/703, Bloco G, Ed. Coencisa, nº 49, sala 4,
Asa  Norte,  Brasília  -  DF,  CEP:  70720-670 neste  ato  representada  por  sua  Presidente
Luciana Lima de Oliveira, CPF nº 610.965.041-20 e RG nº 1567909 SSP-DF.

3  -  As  partes  acima  identificadas,  a  partir  de  agora  chamadas  simplesmente  de
CONTRATADO e CONTRATANTE, têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato
de Prestação de Serviços e de Licenciamento de Direitos  Autorais,  que se regerá pelas
disposições seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritos.

II – O OBJETO
4 - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Produção Executiva do
evento literário 2º BIBLIOFEST realizado pela CONTRATANTE nos termos do projeto
apoiado pelo Fundo de Apoio à Cultura - FAC do Distrito Federal (Termo de Ajuste nº
352/2020 – SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC – Processo FAC nº 00150-00007658/2018-57).

III – DAS ATRIBUIÇÕES 
5 – Cabe ao CONTRATADO:
a) cotações  e negociação de preços;
b) prévia verificação de CNPJs e contratos sociais dos fornecedores;
c) minuta dos contratos com  artistas, equipe técnica e fornecedores;
d) montar os informes de acompanhamento do projeto junto à Secretaria de Economia

Criativa e Cultura – SECEC/DF;
e) controle e realização de pagamentos, de saldo na conta e de resultado de aplicação
f) preparar  os  pedidos  de  mudança  de  formato  e  readequação  orçamentária  e  demais

mudanças no plano de trabalho que vierem a ser necessários para a realização do evento
e acompanhar a tramitação na SECEC; e

g) prestação de contas final;

6 – Cabe à CONTRATANTE:
h) Fornecer as informações necessárias para realização adequada do serviço.
i) Efetuar  o  pagamento  dos  serviços  efetivamente  prestados  na  forma  e  condições

estabelecidas neste contrato de prestação de serviços.

IV – MOTIVOS PARA RESCISÃO DO CONTRATO
7 – São motivos para que a CONTRATANTE rescinda o presente contrato:



a) Desídia do CONTRATADO no cumprimento das obrigações assumidas para com a
CONTRATANTE;
b)  Praticar  atos,  que atinjam a imagem pública da CONTRATANTE ou do evento 2º
BIBLIOFEST perante terceiros; e
c)  Deixar de cumprir o CONTRATADO, qualquer  das cláusulas dispostas no presente
instrumento;

8 - São motivos para que o CONTRATADO rescinda o presente instrumento:
a) Deixar a CONTRATANTE de observar quaisquer obrigações que constem no presente
contrato; e
b)  Por  motivo  de  força  maior  formalmente  e  previamente  apresentado  à
CONTRATANTE.

9 – Na hipótese  de  rescisão contratual  o  CONTRATADO terá  direito  a  remuneração
proporcional  dos  trabalhos  efetivamente  realizados  mas  ainda  não  pagos,  reservado  o
direito  da  CONTRATANTE  de  reter  eventual  parcela  do  pagamento  necessária  a
reposição de prejuízos comprovadamente causados pelo CONTRATADO.

V -  DA CESSÃO DE USO DE IMAGEM E LICENCIAMENTO DE DIREITOS
AUTORAIS
10  –  O CONTRATADO cede  à  CONTRATANTE o  uso  de  imagens  eventualmente
captadas durante sua atividade como produtor executivo do evento 2º BIBLIOFEST para
uso exclusivo de realização de programações do evento na internet e de divulgação do
projeto em qualquer mídia.

11 – A presente cessão é extensiva à Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa
do Distrito Federal, conforme o regimento do Fundo de Apoio à Cultura – FAC, fonte de
recursos para a realização do 2º BIBLIOFEST.

12 – Esta cessão de direitos compreende a divulgação e lançamento da programação do
evento até  a  memória  do projeto que  ficará  disponível  por período indeterminado em
ambiente virtual,  bem como a aplicação das peças em outros eventos promovidos pela
CONTRATANTE.

VI – REMUNERAÇÃO  E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13 – O CONTRATADO receberá  R$ 1.200,00 (um mil  e  duzentos reais)  por  semana
efetivamente  trabalhada  até  o  limite  de  9  (nove)  semanas,  perfazendo um total  de  R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).

14  –  As  parcelas  do  item  anterior  serão  pagas  mediante depósito  na  conta  bancária
informada pela CONTRATADA de titularidade da mesma: Banco SICOOB (756), agência:
4332, conta corrente: 3550-5 em até 5 (cinco) dias uteis após a apresentação da Nota Fiscal.

14.1 – A nota fiscal será emitida sempre após a efetiva realização das atividades do mês
anterior ao pagamento conforme orientações de preenchimento da CONTRATANTE. O
prazo de pagamento só começa a contar após a aprovação, por escrito, da Nota Fiscal pela
CONTRATANTE ou pessoa por ela indicada.



VII – VIGÊNCIA E FORO
15 – Este Contrato tem vigência de 8 (oito) meses, a contar de sua assinatura, e pode ser
prorrogado, de comum acordo entre as partes, na eventual mudança de datas de realização
do 2º BIBLIOFEST ou outro fato que ultrapasse a ingerência da CONTRATANTE.

16 -  Elegem as partes o foro da cidade de Brasília-DF,  como competente para dirimir
quaisquer  dúvidas  e  controvérsias  que  possam  surgir  em  decorrência  deste  contrato,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se faça.

Brasília-DF, 13 de novembro de 2020.

De acordo, 

____________________________________
CONTRATADO:  Francisco  Fernando  Braga  Menezes  (nome  fantasia:  Vanguarda
Mkt&Com), CNPJ nº 25.258.668/0001-64

____________________________________
CONTRATANTE: Associação de Bibliotecários do Distrito Federal – ABDF

Testemunhas:

____________________________________
nome
RG

____________________________________
nome
RG

Lorena Nelza Ferreira Silva
2367558-SSP-DF



RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000056

SÉRIE 001

EMISSÃO: 16/04/2021  -  DEST. / REM.: ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL  -  VALOR TOTAL: R$ 2.400,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000056
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QUADRA 205, .  - SUL (AGUAS CLARAS) 

- CEP:71925-000 - BRASILIA - DF

TEL: (61)98103-0351

Prestacao de servico tributado pelo ISSQN (Ajuste SINIEF 03/ 353210019161780 16/04/2021 10:10:27

777682100105 25.258.668/0001-64

5321 0425 2586 6800 0164 5500 1000 0000 5612 2711 1213

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL
ENDEREÇO

SCRN, QD 702/703, BL G, N. 49, ED. COENCISA, SL. 102, .
MUNICÍPIO

BRASILIA

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

ASA NORTE
UF

DF

CNPJ / CPF

00.109.942/0001-02
CEP

70330-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0735154700107

DATA DA EMISSÃO

16/04/2021
DATA SAÍDA / ENTRADA

16/04/2021
HORA DA SAÍDA

09:54:47

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.400,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Producao executiva
do projeto II BIBLIOFEST (2 parcela) Processo 
n 00150-00002145/2019-31/ Termo de Ajuste n. 
352/2020 - SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC (2 
semanas X R$ 1.200,00 = R$ 2.400,00)

295144 5933 UN 2,0000 1.200,0000 0,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000

AGENCIA: 4332

CONTA CORRENTE: 3550-5

CONTINUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

2.400,00 2.400,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

BANCO SICOOB (756)

Procon SCS Q.08 Bl.B B-60 Sl 240 Venâncio Shopping-Brasilia Fone: 151



RECEBEMOS DE FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000000059

SÉRIE 001

EMISSÃO: 16/05/2021  -  DEST. / REM.: ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL  -  VALOR TOTAL: R$ 2.800,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

1

Nº 000000059
SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

FRANCISCO FERNANDO BRAGA MENEZES

QUADRA 205, .  - SUL (AGUAS CLARAS) 

- CEP:71925-000 - BRASILIA - DF

TEL: (61)98103-0351

Prestacao de servico tributado pelo ISSQN (Ajuste SINIEF 03/ 353210024931371 17/05/2021 10:58:16

777682100105 25.258.668/0001-64

5321 0525 2586 6800 0164 5500 1000 0000 5912 2795 5654

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

fl. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

ASSOCIACAO DOS BIBLIOTECARIOS DO DISTRITO FEDERAL
ENDEREÇO

SCRN, QD 702/703, BL G, N. 49, ED. COENCISA, SL. 102, .
MUNICÍPIO

BRASILIA

FONE / FAX

BAIRRO / DISTRITO

ASA NORTE
UF

DF

CNPJ / CPF

00.109.942/0001-02
CEP

70330-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

0735154700107

DATA DA EMISSÃO

16/05/2021
DATA SAÍDA / ENTRADA

16/05/2021
HORA DA SAÍDA

13:18:55

  

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

2.800,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

UF

UF

CNPJ / CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0 - REMETENTE

PESO LÍQUIDO

  
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS

NCM / SH CSOSN CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS

ICMS IPI
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

CÓDIGO DO 
PROD. / SERV.

VALOR
LÍQUIDO

VALOR

Producao executiva
Producao executiva do II BIBLIOFEST (parcela 
final) - Processo n 00150-00002145/2019-31/ 
Termo de Ajuste n. 352/2020 - 
SECEC/SUFIC/CFAC/DFAC
(03 a 16 de maio de 2021 + quitacao do contrato)

295144 5933 UN 1,0000 2.800,0000 0,00 2.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000000

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

2.800,00 2.800,00 0,00777682100105

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPI

banco SICOOB - Agencia: 4332 - Conta corrente: 3550-5

Procon SCS Q.08 Bl.B B-60 Sl 240 Venâncio Shopping-Brasilia Fone: 151


